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O que são resíduos de serviços de saúde?

ÅOs resíduos de serviços de saúde (RSS) são definidos na Política Nacional de Resíduos 
Sólidos como aqueles gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento 
ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS.

Å Conforme a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA (RDC) nº 222 de 2018 como 
aqueles gerados nos serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à 
saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar; laboratórios 
analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem 
atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de 
medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos de 
ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de 
produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e controles para 
diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; 
serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins.

http://www.feam.br/images/stories/2020/RESIDUOS_SOLIDOS/RSS/RDC_222_de_2018_COMENTADA.pdf


Classificação dos resíduos de serviços de saúde

Os RSS são classificados nos seguintes grupos:

GRUPO A - resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção (se 
divide em 05 subgrupos ς A1, A2, A3, A4 e A5);

GRUPO B - resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade e toxicidade;

GRUPO C - quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham 
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados nas 
normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e para os quais a reutilização é 
imprópria ou não prevista;

GRUPO D - resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou 
ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares;

GRUPO E - materiais perfurocortantes ou escarificantes.



Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo A

GRUPO A - resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de 
infecção

Subgrupo A1: Culturas e estoques de microorganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os medicamentos hemoderivados; descarte de vacinas de 
microrganismos vivos, atenuados ou inativados; meios de cultura e instrumentais 
utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 
laboratórios de manipulação genética; bolsas transfusionais contendo sangue ou 
hemocomponentes rejeitadas ou oriundas de coleta incompleta; resíduos resultantes 
da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 
suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4*, 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador 
de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido; sobras de amostras de laboratório 
contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do 
processo de assistência à saúde contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma 
livre.

*classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a comunidade



Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo A

Subgrupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros 
resíduos provenientes de animais submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como 
suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem 
portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e 
com risco de disseminação.

Subgrupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 
sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou 
idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não 
tenha havido requisição pelo paciente ou seus familiares.



Subgrupo A4: Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; 
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de 
pesquisa, entre outros similares; 

Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados; 

Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo A

Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe 
de risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou 
microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com 
príons; 

Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento 
de cirurgia plástica;

Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, dentre outros. 

A lista de todos os resíduos de cada subgrupo pode ser acessada no Anexo I da RDC 222/2018.



Subgrupo A5: Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta 
infectividade para príons, de casos suspeitos ou 
confirmados, bem como quaisquer materiais resultantes 
da atenção à saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou 
confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos e 
fluidos de alta infectividade para príons.

- Príons são moléculas de proteínas que têm a capacidade de gerar 
uma série de problemas de saúde. Uma de suas principais 
características é a ausência de código genético.

- Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim 
definidos em documentos oficiais pelos órgãos sanitários 
competentes. 

Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo A

As classes de risco são abordadas no Art. 3º da RDC 222/2018. Para mais informações, acesse Portaria do Ministério da Saúde nº 2.349, de 14 de 
setembro de 2017, que aprova a Classificação de Risco dos Agentes Biológicos, e a publicação sobre o assunto, disponível em:
 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/classificacao_risco_agentes_biologicos_3ed.pdf 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/classificacao_risco_agentes_biologicos_3ed.pdf


Classificação dos resíduos de serviços de saúde :Grupo B

GRUPO B - Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e 
quantidade. 

- Produtos farmacêuticos, bem como reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 
contaminados por estes;

- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; 

- Resíduos contendo metais pesados; 

- Efluentes de processadores de imagem 

(reveladores e fixadores) e dos equipamentos 

automatizados utilizados em análises clínicas.

- Demais produtos considerados perigosos: 

tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos.



Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo C

GRUPO C - quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em 
quantidades superiores aos limites de eliminação especificados nas normas da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista.

Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo, proveniente de laboratório de pesquisa e ensino na área 
da saúde, laboratório de análise clínica, serviço de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução 
da CNEN e Plano de Proteção Radiológica aprovado para a instalação radiativa. Estes não podem ser 
considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do 
limite de eliminação. 

Quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados resíduos 
das categorias biológica, química ou de resíduo comum, de maneira que a 
destinação deve ocorrer de acordo com os riscos remanescentes. Ou seja, 
esses resíduos usualmente já saem do serviço de saúde classificados como 
grupo A, B, D ou E, exceto no caso dos rejeitos radioativos que possuem 
meia-vida curta ou longa (superior a 100 dias e demais características 

específicas, conforme norma CNEN NN 8.01), quando cabe ao responsável 
entrar em contato com o CNEN para orientação quanto a destinação destes 
rejeitos. 

Rejeitos sólidos do grupo 
C. Fonte: Tello, 20??.



Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo D

GRUPO D - resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou 
ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares:

- Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, 
gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente, material utilizado em 
antissepsia e hemostasia de venóclises, luvas de procedimentos que não entraram em 
contato com sangue ou líquidos corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e 
outros similares não classificados como A1. 

- Sobras de alimentos e do preparo de alimentos e resto alimentar de refeitório. 

- Resíduos provenientes das áreas administrativas. 

- Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 

- Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

- Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado e pelos de animais.

- Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e radiológica associada. 



Classificação dos resíduos de serviços de saúde: Grupo E

GRUPO E - materiais perfurocortantes ou escarificantes, 
tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas 
de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 
diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos 
capilares; ponteiras de micropipetas; lâminas e lamínulas; 
espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas 
de Petri) e outros similares.



Riscos associados aos resíduos de serviços de saúde

Embora os RSS representem aproximadamente 1 a 3 % do peso dos resíduos sólidos 
gerados em um município, estes resíduos, devido às características de parte desses 
resíduos, que podem lhes conferir periculosidade, necessitam de manejo diferenciado.

Os RSS representam um potencial de risco para a saúde ocupacional de quem manuseia 
esse tipo de resíduo e para o meio ambiente, como decorrência do armazenamento, 
transporte, transferência e principalmente destinação inadequados de resíduos (Adaptado 
de ANVISA, 2006).

Os principais riscos a que os trabalhadores envolvidos no gerenciamento de RSS estão 
sujeitos são: risco biológico (agentes biológicos, patogênicos), risco físico (exposição a 
agentes físicos, tais como ruídos, vibração, iluminação e umidade excessivos, radiação, ou 
temperaturas extremas), risco químico (exposição dos profissionais a agentes químicos), 
risco de acidentes, risco ergonômico (causado por agentes ergonômicos, como postura 
incorreta, levantamento e transporte manual de cargas e ritmo de trabalho e carga 
excessivos) e risco associado a falta de conforto e higiene.



Principais legislações e normas

Os principais instrumentos normativos que dispõem sobre o tema, em âmbito federal e 
estadual são:

ÁResolução CONAMA nº 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final 
dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.

ÁRDC ANVISA nº 222/2018, que Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências (revogou a RDC 306/2004);

ÁDeliberação Normativa COPAM nº 171, de 22 de dezembro de 2011, que estabelece 
diretrizes para sistemas de tratamento e disposição final adequada dos resíduos de 
serviços de saúde no Estado de Minas Gerais, altera o anexo da Deliberação 
Normativa COPAM nº 74, de 09 de setembro de 2004, e dá outras providências.



Principais legislações e normas

Além dessas legislações, devem ser ainda atendidas, no que couber, de acordo 
com a atividade realizada, as normas do Ministério de Trabalho e Emprego ς 
MTE, da Comissão Nacional de Energia Nuclear ς CNEN, da ANTT e da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ς ABNT relacionadas ao tema. 

Destaca-se entre as normas da ABNT no contexto desse módulo, considerando 
vistorias em empreendimentos de transferência e destinação de RSS, a ABNT 
NBR 12.810/2020 - Resíduos de serviços de saúde τ Gerenciamento 
extraestabelecimento τ Requisitos.



Principais legislações e normas: acesso à normas da ABNT

Lembrete! Conforme orientações da SEPLAG-MG, os 
servidores do Estado passaram a ter acesso às normas 
da ABNT de forma ilimitada e gratuita, por meio de 
um cadastro. 

Formulário para solicitar acesso: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScrs63VBta5ki2C
BpklaLDfpkgMevF4m1Fm5GBr9Izd6oN5HQ/viewform. 

A SEPLAG também disponibilizou vídeos tutoriais com 
orientações para acesso e uso das normas:

TUTORIAL 1: Gestão de usuário 

TUTORIAL 2: Pesquisa básica

TUTORIAL 3: Pesquisa avançada de Normas

TUTORIAL 4: Aba de Favoritos e Colaboração

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScrs63VBta5ki2CBpklaLDfpkgMevF4m1Fm5GBr9Izd6oN5HQ/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScrs63VBta5ki2CBpklaLDfpkgMevF4m1Fm5GBr9Izd6oN5HQ/viewform
https://www.youtube.com/watch?v=I9lTLdwk9VI
https://www.youtube.com/watch?v=3HHF8yizd8I&t=175s
https://www.youtube.com/watch?v=_kOHS--JulQ
https://www.youtube.com/watch?v=3fSBpm8zZQ4


Principais legislações e normas: RDC ANVISA nº 222/2018

Dispõe sobre a classificação dos RSS, traz importantes definições, define o conteúdo mínimo 
do Plano de Gerenciamento de RSS, estabelece regras para a execução das principais etapas 
de manejo de RSS (Segregação, acondicionamento e identificação, coleta e transporte 
interno, armazenamentos interno, temporário e externo, coleta e transporte externos, 
destinação final ambientalmente adequada de acordo com o grupo/subgrupo), determina a 
necessidade dos serviços de saúde manterem programas de educação continuada para os 
trabalhadores e todos os envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos, 
contemplando inclusive aspectos relacionadas à saúde ocupacional, dentre outras 
providências. 

Nota: A ANVISA produziu uma versão comentada da RDC, com informações e orientações 
adicionais acerca do disposto na resolução. Acesse a RDC ANVISA n° 222 de 2018 (versão 
comentada) em 
http://www.feam.br/images/stories/2020/RESIDUOS_SOLIDOS/RSS/RDC_222_de_2018_CO
MENTADA.pdf. 

http://www.feam.br/images/stories/2020/RESIDUOS_SOLIDOS/RSS/RDC_222_de_2018_COMENTADA.pdf
http://www.feam.br/images/stories/2020/RESIDUOS_SOLIDOS/RSS/RDC_222_de_2018_COMENTADA.pdf


Principais legislações e normas: Resolução CONAMA nº 358/2005

Dispõe sobre a classificação dos RSS, define que o gerador é responsável pelo o 
gerenciamento dos resíduos desde a geração até a disposição final e que deve possuir Plano 
de Gerenciamento de RSS, determina que as estações de transferência e os sistemas de 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciados pelo 
órgão ambiental competente para funcionamento, estabelece regras para a destinação de 
RSS, dentre outras providências. 

Na Resolução também é definido que sua aplicação incumbe aos órgãos ambientais 
competentes, integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, cabendo-lhes 
a fiscalização, bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na 
legislação pertinente.

Para acessar a resolução, clique aqui: 
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=453 

http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=453




Principais legislações e normas: DN COPAM 171, de 2011

Esta DN estabelece diretrizes para sistemas de tratamento e disposição final adequada dos 
resíduos de serviços de saúde no Estado de Minas Gerais: estabelece os RSS que podem ser 
encaminhados para disposição final em aterros sanitários detentores de regularização 
ambiental ou células de disposição especiais, localizadas em UTCs ou em aterros sanitários 
de pequeno porte detentores de regularização ambiental, proíbe a disposição dos RSS em 
lixões, aterros controlados, fossos, valas, manilhas ou a queima a céu aberto, dispõe sobre o 
transporte de RSS e dá outras providências.

Nos artigos 11 e 12 são apresentados importantes requisitos para o armazenamento de RSS, 
de acordo com o tipo de resíduo recebido, bem como quanto à infraestrutura de instalação 
e operação da UTRSS.

Para acessar a resolução, clique aqui: 
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=20095 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=20095


Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Segundo a Resolução ANVISA 222/2018, o manejo dos RSS é entendido como a 
atividade de manuseio dos resíduos de serviços de saúde, cujas etapas são segregação, 
acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário, 
armazenamento externo, coleta interna, transporte externo e destinação e disposição 
final ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de saúde.

- procedimentos planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, 
normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar 
aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção 
dos trabalhadores, a preservação da saúde pública e do meio ambiente.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Um sistema de gerenciamento dos RSS engloba duas fases distintas que acontecem dentro 
e fora do estabelecimento de saúde: 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Segregação

Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de 
acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico 
e os riscos envolvidos; devem ser observadas as exigências de 
compatibilidade química dos resíduos entre si para que acidentes sejam 
evitados.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Acondicionamento 

Ato de embalar os resíduos segregados em sacos ou recipientes que evitem vazamentos, e 
quando couber, sejam resistentes às ações de punctura, ruptura e tombamento, e que 
sejam adequados física e quimicamente ao conteúdo acondicionado. 

A capacidade dos sacos, caixas e recipientes de acondicionamento deve ser compatível 
com a geração diária de cada tipo de resíduo, além de ser observadas as regras específicas 
estabelecidas na RDC ANVISA 222/2018. 

Os RSS no estado sólido, quando não houver orientação específica, devem ser 
acondicionados em saco constituído de material resistente a ruptura, vazamento e 
impermeável. 

Os RSS líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos de material 
compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa que 
garanta a contenção do RSS e identificação conforme o Anexo II da RDC ANVISA 222/2018. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Acondicionamento 

Os sacos vermelhos são utilizados para acondicionamento dos RSS do 
Grupo A que precisam ser obrigatoriamente tratados, enquanto os 
sacos brancos são utilizados para acondicionar os RSS do Grupo A que 
não precisam ser tratados ou que já passaram por processo de 
tratamento, considerados rejeitos. 

Os recipientes de acondicionamento para RSS químicos no estado sólido 
devem ser constituídos de material rígido, resistente, compatível com as 
características do produto químico acondicionado e identificados 
conforme o Anexo II da RDC ANVISA 222/2018.  

Os RSS do Grupo D devem ser acondicionados de acordo com as orientações dos órgãos locais 
responsáveis pelo serviço de limpeza urbana (sacos não precisam de identificação).

Os RSS do Grupo E devem ser acondicionados e descartados em recipientes identificados, 
rígidos, providos com tampa, resistentes à punctura, ruptura e vazamento. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Identificação 

Conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos riscos presentes nos resíduos 
acondicionados, por meio da simbologia apresentada no Anexo II da RDC 222/1018.

A identificação deve estar afixada nos sacos/recipientes de acondicionamento, nos 
coletores, e nos abrigos de resíduos (locais de armazenamento), em local de fácil 
visualização, de forma clara e legível, utilizando-se símbolos e expressões descritos no 
Anexo II da RDC 222/ 2018, cores e frases, além de outras exigências relacionadas à 
identificação de conteúdo e ao risco específico de cada grupo de RSS. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Acondicionamento e identificação dos RSS 

CƻǊƳŀǎ ŘŜ ŀŎƻƴŘƛŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Ŝ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ǇƻǊ ƎǊǳǇƻ ŘŜ w{{Φ CƻƴǘŜΥ /ŀǊǘƛƭƘŀ άaŀƴŜƧƻ Řƻǎ wŜǎƝŘǳƻǎ IƻǎǇƛǘŀƭŀǊŜǎέ 
(UECE, 2019), disponível em http://www.uece.br/mepgeswp/wp-content/uploads/sites/73/2021/06/ELIANA-
PRODUTO.pdf



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Coleta e transporte internos

A coleta pode ocorrer em duas etapas: a primeira consiste no recolhimento 
do resíduo diretamente do ponto de geração e remoção para o abrigo 
temporário; a segunda no recolhimento do resíduo do abrigo temporário 
para o abrigo externo. Em ambas as situações, ocorre o transporte interno, 
traslado dos resíduos dos pontos de geração até o abrigo temporário ou o 
abrigo externo.

Armazenamento interno e armazenamento temporário

O armazenamento interno consiste na guarda do resíduo contendo produto 
químico ou rejeito radioativo na área de trabalho, em condições definidas 
pela legislação e normas aplicáveis a essa atividade.

Já o armazenamento temporário é guarda temporária dos coletores de RSS, 
em ambiente próximo aos pontos de geração, para agilizar a coleta no 
interior das instalações e otimizar o deslocamento entre os pontos 
geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. 

Exemplo de abrigo 
temporário de RSS 
em hospital.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Armazenamento externo

Guarda dos coletores de resíduos em ambiente exclusivo (abrigo externo), com acesso 
facilitado para a coleta externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário e externo 
com disposição direta dos sacos sobre o piso, paletes ou qualquer outro tipo de suporte. 

Fonte: Manual de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (FEAM, 2008)



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Armazenamento externo 

 

Abrigo externo. Fonte: 
http://www.saocamilosaude.com/noticias/rondonopolis/not78/not78.html

Exemplos de abrigo externo em hospital, com ambientes separados para RSS com risco 
biológico e materiais recicláveis (RSS grupo D). Fonte: acervo da Gerência de Resíduos Sólidos 
(GERES/Feam)



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Coleta e transporte externos

Consistem na remoção dos RSS do serviço gerador até a unidade de transferência ou de 
destinação final ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a 
preservação das condições de acondicionamento. 

Os veículos de transporte externo dos RSS não podem ser dotados de sistema de 
compactação ou outro sistema que danifique os sacos contendo os RSS, exceto para os RSS 
do Grupo D (vide Art. 15 da DN COPAM 171/2011).

Art. 8° da Resolução CONAMA 358/2005: os veículos utilizados para coleta e transporte 
externo dos resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas 
da ABNT, dentre as quais as NBRs 13.221, 12.810 e 14.652. 

A coleta e transporte externos devem atender também, por exemplo, às disposições do 
Decreto n.º 96.044/1988 (aprova o regulamento para o transporte rodoviário de produtos 
perigosos e dá outras providências) e as exigências pertinentes da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres-ANTT. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Coleta e transporte externos

Segundo a DN 171/2011, o transporte rodoviário de RSS dos 
grupos A, A1, A2, A5, B e E está sujeito ao licenciamento 
ambiental pelo COPAM, conforme código F-02-01-1 
(Transporte rodoviário de resíduos perigosos - classe I) 

ÁO transporte intramunicipal de RSS não está sujeito à 
exigência de licenciamento, mas deverá atender ao 
disposto na NBR 12.810/1992 da ABNT. Veículo de transporte de RSS. Fonte: 

http://www.mbengenharia.com

No caso do transporte de RSS entre estados, é necessária a 

autorização do IBAMA.

Lembrando que durante o transporte desses RSS , é necessário portar os 

MTRs dos resíduos movimentados! 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Coleta e transporte externos

Os motoristas dos veículos para transporte das frações com periculosidade dos RSS 
deverão possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação) válida de acordo com a categoria 
de carga e o curso específico para o transporte de resíduos perigosos (curso MOPP - 
Movimentação de Produtos Perigosos). 

Em Minas Gerais, os transportadores de produtos e resíduos perigosos deverão possuir 
Plano de Ação de Emergência (PAE), que deverá ser mantido nos veículos quando estes 
estiverem transportando produtos ou resíduos perigosos e disponibilizar plantão de 
atendimento 24h para acionamento imediato em caso de acidentes e emergências com 
produtos e resíduos perigosos (Lei Estadual nº 22.805/2017). 

O pessoal envolvido na coleta e transporte dos RSS deve observar rigorosamente a 
utilização dos EPIs e EPCs adequados. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Transferência de resíduos de serviços de saúde

A transferência de RSS ocorre em Unidades de Transferência de Resíduos de Serviços de 
Saúde (UTRSS), empreendimento com instalações exclusivas para executar o 
armazenamento temporário e a transferência de resíduos gerados nos serviços de saúde 
para a unidade de destinação final ambientalmente adequada, garantindo que as 
características originais de acondicionamento dos resíduos serão mantidas, sem abertura ou 
transferência de conteúdo de uma embalagem para a outra. 

- recomendada dentro de um fluxo de gerenciamento de RSS quando é grande a distância a ser 
percorrida pelos resíduos do local de geração até o empreendimento de destinação final, não 
havendo beneficiamento algum ou tratamento do resíduo nessa operação.

Conforme o art. 9° da CONAMA 358/2005, as estações para transferência de resíduos de 
serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente (em Minas, 
código F-01-10-2 da DN 217/2017).



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Transferência de resíduos de serviços de saúde: DN 171/ 2011

Art. 11 da DN 171/2011: o projeto de uma UTRSS deve prever 
a instalação das seguintes estruturas e equipamentos, 
conforme o tipo de resíduo recebido:

I - RSS dos Grupos A e E: possuir instalações exclusivas para 
executar o armazenamento temporário e a transferência dos 
resíduos para a unidade de tratamento ou disposição final, por 
período máximo de 12 horas, salvo nos casos em que forem 
submetidos à refrigeração, quando o período máximo permitido 
é 48 horas;

II ς RSS do grupo B: possuir sistemas de armazenamento de 
acordo com norma técnica NBR 12.235/1992 da ABNT;

III - Resíduos biológicos: possuir câmaras frias para 
armazenamento temporário.

Situação inadequada verificada em atividade de 
transferência de RSS: bombonas com carcaças de 
animais do subgrupo A4, armazenadas em local 
inapropriado, sob o sol, enquanto deveriam estar em 
câmara fria até o momento de serem encaminhadas 
para aterro sanitário. Fonte: Feam.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Transferência de resíduos de serviços de saúde

O Art. 12 da DN COPAM 171/2011 define os critérios que a infraestrutura de instalação e 
operação da UTRSS deve atender, como:

Á  facilidade de acesso e operação de carga e descarga;

Á  cobertura, fechamento lateral e sistema de coleta e escoamento de águas de chuva;

Á  piso impermeável e lavável com sistema de coleta de efluentes, para recolhimento de 
eventuais líquidos provenientes do armazenamento dos resíduos e da higienização da área;

Á  sistema de tratamento de efluentes que atenda aos padrões previstos na legislação em 
vigor, no caso do lançamento em corpo receptor, ou sistema capaz de atender aos requisitos 
da concessionária da rede pública de coleta de esgotos.

! Atenção no licenciamento de empreendimentos de tratamento de RSS que recebe resíduos de 
grupos não compatíveis com o tratamento que realizam (caso principalmente das autoclaves). Se 
realizam transferência, devem estar licenciadas para tal e atender também aos requisitos para 
transferência desses resíduos que não pode tratar, para outra unidade de destinação.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde

A destinação final ambientalmente adequada é definida, conforme a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, como a destinação de resíduos, que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a 
disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

Dentre outras formas de destinação importantes no caso específico dos RSS cabe destacar 
também a incineração e outras formas de tratamento que visam a redução ou eliminação 
da carga microbiana, tais como autoclave ou micro-ondas.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo A

Os RSS dos subgrupos A1 e A2 devem ser 
submetidos a tratamento, utilizando processos de 
redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com Nível III de inativação 
microbiana. 

Após o tratamento:

subgrupo A1: devem ser encaminhados para aterro 
sanitário licenciado ou local devidamente licenciado 
para disposição final de RSS. 

subgrupo A2: podem ser encaminhados para aterro 
sanitário ou outro local devidamente licenciado para 
disposição final de RSS; ou ainda para sepultamento 
em cemitério de animais.



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo A

Os RSS do Subgrupo A3 podem ser destinados para: 
sepultamento em cemitério (desde que haja autorização do 
órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito 
Federal), cremação; incineração; ou, na impossibilidade das 
demais destinações, outro processo de destinação, desde que 
aprovado e licenciado pelo órgão ambiental competente.

Os RSS do subgrupo A4 podem ser encaminhados sem 
tratamento prévio para local devidamente licenciado para a 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde.

Os RSS do Subgrupo A5 devem tratados obrigatoriamente por 
incineração.

Crematório, que pode receber resíduos 
do subgrupo A3.

Incinerador



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo B

Os RSS do Grupo B, com características de periculosidade, 
quando não forem submetidos a processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a 
tratamento e disposição final específicos. 

Segundo Feam (2008), dentre os tratamentos de resíduos 
perigosos do grupo B podem ser citados: processos 
químicos via úmida (neutralização, oxi-redução, processos 
oxidativos avançados, etc.); processos físico-químicos 
(solidificação, troca-iônica, etc.); termo-destruição, como na 
incineração.

Quando esses resíduos estiverem no estado sólido e forem 
considerados rejeitos, devem ser dispostos em aterro de 
resíduos perigosos - Classe I. Na prática, verifica-se que parte 
considerável desses resíduos são destinados à incineração ou aterro de 
resíduos Classe I.

Aterro de resíduos perigosos localizado em Juiz de Fora.

 Fonte: http://www.essencis.com.br

Camadas de um  aterro de resíduos perigosos .

 Fonte: http://www.ufrgs.br/



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo B

Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros, devendo ser 
submetidos a tratamento antes da disposição final ambientalmente adequada. 

Por exemplo, os RSS contendo mercúrio (Hg) na forma líquida devem ser acondicionados em recipientes 
sob selo d'água e encaminhados para recuperação ou para outra destinação que esteja de acordo com as 
regras definidas pelo órgão ambiental competente.

Já os resíduos pertencentes ao Grupo B sem características de periculosidade, não necessitam de 
tratamento prévio. 

Á No estado sólido: podem ter disposição final em aterro licenciado. 

Á No estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que 
atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos 
hídricos e de saneamento competentes.

Caso queira saber mais sobre a destinação de RSS do grupo B, recomenda-se a leitura da ά{Ŝœńƻ VI Resíduos de 
Serviços de Saúde do Grupo .έ da RDC 222/2018 COMENTADA e consulta ao item 6.4.10.2 Manual de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde (FEAM, 2008), ressalvadas alterações determinadas por alterações nas normas, 
legislações e literatura ao longo dos últimos anos. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo C

Com relação aos RSS do Grupo C (rejeitos radioativos), estes não podem ser considerados 
resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite 
de eliminação. 

Atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados resíduos das categorias biológica, 
química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual 
pertencem, ou seja, a destinação deve ser dar de acordo com as demais orientações 
abordadas por grupo, conforme riscos remanescentes. Ou seja, esses resíduos usualmente já 
saem do serviço de saúde classificados como grupo A, B, D ou E, exceto no caso dos rejeitos 
radioativos que possuem meia-vida curta ou longa (superior a 100 dias e demais 
características específicas, conforme norma CNEN NN 8.01), quando cabe ao responsável 
entrar em contato com o CNEN para orientação quanto a destinação destes rejeitos. 



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo D

Equiparados aos domiciliares, devem ser encaminhados 
prioritariamente para reutilização, recuperação, 
reciclagem, compostagem, logística reversa ou 
aproveitamento energético, em detrimento da 
disposição final.

Exemplo: compostagem de forrações de animais de 
biotérios sem risco biológico, resíduos de flores, podas, 
sobras de alimentos, restos alimentares de refeitórios e de 
pacientes que não estejam em isolamento. 

Compostagem. Fonte: https://ciclovivo.com.br/planeta/
desenvolvimento/compostagem-residuos-organicos-florianopolis/

Triagem de recicláveis. Fonte: 
https://www.pensamentoverde.com.br/reciclagem/saiba-
funciona-cooperativa-reciclagem/

https://ciclovivo.com.br/planeta/


Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo D

RSS do grupo D classificados como rejeitos, tais 
como papel e absorventes higiênicos e fralda, 
devem ser encaminhados para a disposição final em 
aterro sanitário licenciado, que atenda as normas 
ambientais vigentes, federais e locais.

Os efluentes líquidos que sejam rejeitos podem ser 
lançados em rede coletora de esgotos, conectada à 
estação de tratamento, desde que atendidas as 
normas ambientais e as diretrizes do serviço de 
saneamento. Antes desse lançamento na rede 
coletora de esgotos o gerador de RSS deve fazer 
uma consulta aos órgãos de meio ambiente e de 
saneamento competentes.

Aterro sanitário de Itabira. Fonte: GERUB/FEAM



Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde

Destinação de resíduos de serviços de saúde ς Grupo E

Os RSS do Grupo E, quando contaminados por 
agentes biológicos, químicos ou substâncias 
radioativas, devem ter seu manejo de acordo com 
cada classe de risco associada (Art. 88 da RDC ANVISA 
222/2018).

Antes de se tratar o resíduo perfurocortante é necessário 
identificar e fazer o gerenciamento correto, de acordo 
com as outras classes de resíduos presentes naquele 
material perfurocortante - por exemplo, um conjunto 
seringa-agulha contaminado com um produto químico e 
com sangue, deve ter seu manejo alinhado aos 
procedimentos de manejo dos resíduos do grupo B e A, 
respectivamente. 

Equipamento de autoclave, que devem ser usado 
apenas para tratamento de RSS de risco biológico
Fonte: http://www.bondtechautoclaves.com/

Os resíduos perfurocortantes contaminados com radionuclídeos devem ser submetidos ao 
mesmo tempo de decaimento do material que o contaminou.



Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Segundo a Lei 12305/2010 (PNRS), o gerenciamento de resíduos sólidos consiste no 
conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei. 

Conforme definido no Art. 20 da PNRS, estão sujeitos à elaboração de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, dentre outros, os geradores de resíduos sólidos 
previstos nas alíneas άŜέΣ άŦέΣ άƎέ (resíduos de serviços de saúde) e άƪέ do inciso I do art. 
13 da Lei e os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: a) gerem 
resíduos perigosos; b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, 
por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 
domiciliares pelo poder público municipal. 



Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Tanto os estabelecimentos geradores de RSS quanto os empreendimentos onde 
ocorre a destinação desses resíduos (geram resíduos tratados, cinzas, efluentes, etc) 
estão sujeitos à elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos, com conteúdo 
mínimo descrito no Art. 21 da PNRS.

Segundo o Art. 24 da PNRS, o plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte 
integrante do processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade 
pelo órgão competente do Sisnama; entretanto, define também que nos 
empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente.

ÁNo caso de empreendimentos de destinação passíveis de regularização ambiental, o 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos termos do Art. 21 da PNRS e, quando 
houver, demais normas aplicáveis, deve integrar o processo de licenciamento.



Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

RDC 222/2018 e Resolução CONAMA 358/2005 - estabelecem a obrigação dos serviços de 
saúde terem Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).

CONAMA 358/2005

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde: documento integrante do 
processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração de resíduos e na 
minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, 
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, 
armazenamento, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a proteção à 
saúde pública e ao meio ambiente. 

Todos os serviços geradores de RSS têm obrigação de elaborar, implantar e monitorar o PGRSS, 
mesmo quando não passíveis de licenciamento ambiental (caso da maioria), devendo 
apresentar o plano à Vigilância Sanitária local e/ou demais órgãos competentes, de acordo 
com as legislações locais. Aqueles que possuem licenciamento ambiental devem também 
apresentar o PGRSS ao órgão licenciador. 



Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

A Resolução ANVISA 222/2018 reforça a obrigação quanto aos planos, 
estabelecendo  que todo gerador deve dispor de um Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, observando as regulamentações 
federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 

Assim, o PGRSS deve ser elaborado e apresentado segundo a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, a RDC ANVISA nº 222/2018 - devendo contemplar o 
conteúdo estabelecido em seu Art. 6º -, a Resolução CONAMA nº 358/2005 e 
demais legislações ambientais e sanitárias, bem como normas locais.



Transporte, transferência e destinação final dos RSS: regularização 

As atividades de transporte*, transferência, tratamento e disposição final dos RSS são 
enquadradas como passíveis de regularização ambiental pela Deliberação Normativa 
COPAM nº 217/2017, que estabelece critérios para classificação, segundo o porte e 
potencial poluidor, bem como os critérios locacionais a serem utilizados para definição das 
modalidades de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais.

*daqueles considerados perigosos

Principais atividades relacionadas à transferência, transporte e destinação de RSS (DN 217/2017)
Potencial

poluidor

F-01-10-2 Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde (UTRSS) M

F-05-13-7 ïTratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A e E com contaminação biológica), 

visando a redução ou eliminação da carga microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou micro-

ondas

M

F-05-13-4 Tratamento térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, gaseificação e plasma G

F-05-12-6 ïAterro para resíduos não perigosos, classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e 

resíduos da construção civil
M

E-03-07-7 Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte ςASPP e 

E-03-07-9 Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 

sólidos urbanos.

M

F-05-11-8 Aterro para resíduos perigosos - classe I, de origem  industrial G

F-05-13-5 ïDisposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B sólido não perigoso, E sem 

contaminação biológica, Grupo D, e Grupos A1, A2 e E com contaminação biológica submetidos a 

tratamento prévio) em aterro sanitário, aterro para resíduos não perigosos ïclasse II A, ou célula de 

disposição especial

M

F-02-01-1 Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos P

Licenciamento na modalidade LAS/Cadastro 
não é admitido o licenciamento ambiental 
para as atividades F-05-13-7, F-05-12-6, F-
05-13-5, E-03-07-7 e E-03-07-9



Vale destacar as disposições da Deliberação Normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro 
de 2019, que estabelece procedimentos para o controle de movimentação e destinação de 
resíduos sólidos e rejeitos no estado de Minas Gerais e institui o Sistema Estadual de 
Manifesto de Transporte de Resíduos (Sistema MTR-MG), sistema online que permite a 
rastreabilidade dos resíduos gerados e/ou destinados no estado de Minas Gerais, por meio 
dos manifestos de transporte de resíduos (MTR), da Declaração de Movimentação de 
Resíduos (DMR) e do Certificado de Destinação Final (CDF).

Geradores, transportadores, armazenadores temporários e destinadores de resíduos de 
serviço de saúde devem cadastrar-se no Sistema MTR-MG e registrar nesta plataforma a 
movimentação de RSS gerados e/ou recebidos em Minas Gerais. 

Os empreendimentos de destinação devem receber os Manifestos de Transporte de 
Resíduos (MTRs) dos geradores no Sistema MTR após recebimento das respectivas cargas 
de resíduos na unidade (em até 60 dias), e emitirem os respectivos CDFs após a destinação 
dos resíduos, observadas as exceções definidas no Art. 2° e Art. 11 da DN 232/2019. 
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Lembrete!

Deixar de emitir o MTR, ou movimentar resíduos sem o devido MTR, ou deixar de 
regularizar o MTR Provisório utilizado, ou de atestar no Sistema MTR-MG o recebimento da 
carga, na forma e prazos estabelecidos na Deliberação Normativa COPAM 232/2019 
constitui infração enquadrada no Código 135 do Decreto estadual 47383, de 2018. 

Além disso, os empreendimentos de destinação de RSS localizados em Minas devem emitir 
as Declarações de Movimentação de Resíduos de gerador e destinador, semestralmente, 
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos 
gerados ou recebidos - o não envio das DMRs constitui descumprimento da DN 232/2019, 
infração enquadrada no código 111 do Decreto 47383/ 2018.

Ainda, prestar informações falsas no Sistema MTR-MG sujeita o empreendimento à multa 
por infração enquadrada no código 127 do Decreto 47383/ 2018.

Para saber mais sobre o Sistema MTR, acesse: http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
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Nota: Além do acesso realizado pelos usuários de que trata a DN 232/2019, visando cumprir suas 
obrigações, o sistema MTR-MG possibilita o acesso a uma interface onde técnicos do SISEMA, 
prefeituras e outros órgãos públicos podem visualizar relatórios técnicos e listagens sobre os resíduos 
movimentados por meio do sistema, além dos MTRs, CDFs e DMRs. 

Á Ferramenta importante para os servidores do SISEMA, lembrando que as informações referentes aos 
programas de monitoramento de resíduos sólidos e rejeitos vinculados às licenças ambientais passaram 
a ser prestadas por meio da DMR.

Á Termo de confidencialidade para cadastro como técnico do Sistema MTR-MG: 
https://bit .ly/termo_confidencialidade_MTR 

Á O termo de confidencialidade, preenchido e assinado, deve ser encaminhado via processo SEI 
(documento com nível de acesso ϦwŜǎǘǊƛǘƻάύ para a unidade DREI/Semad. Você pode encaminhar o 
documento preenchido digitalizado ou inserir o conteúdo do termo em um documento SEI do tipo "Termo 
de confidencialidade", preenchê-lo e assiná-lo. 

Á Caso o órgão em questão não tenha acesso ao SEI, a solicitação de acesso ao perfil técnico pode ser 
realizada por e-mail, devendo o termo de confidencialidade ser assinado e digitalizado em formato PDF e 
encaminhado como anexo do e-mail de solicitação. Esse e-mail deve ser enviado à Diretoria de Resíduos 
Especiais e Industriais, no e-mail karine.marques@meioambiente.mg.gov.br. 
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Tratamento de resíduos de serviços de saúde: alguns destaques 

Conforme abordado, diversas formas de destinação podem ser utilizadas para os distintos 
grupos de RSS. Quando há adequada segregação, boa parte dos RSS são do Grupo D, sendo 
que parte destes pode ser destinado, por exemplo, à reciclagem ou compostagem. 

Ainda assim, parcela significativa desses resíduos necessitam de tratamento e/ou 
disposição final.

O foco a seguir será nas atividades de tratamento de RSS em autoclave e por incineração, 
mais comuns em Minas Gerais.



Exemplos de armazenamento inadequado de RSS dos Grupos A, B e E: 
quantidade de resíduos excessiva, empilhada em torno de câmara fria desligada, 
sem adequada separação em áreas identificadas. Caixas de perfurocortantes 
espalhadas sobre o piso, molhadas. Fonte: acervo da Gerência de Resíduos 
Sólidos/Feam.

Exposição de resíduos de serviços de saúde, com evidente comprometimento do 

acondicionamento, favorecendo a atração de moscas, em área de 

armazenamento inadequada localizada em empreendimento de tratamento de 

RSS. Fonte: acervo da Gerência de Resíduos Sólidos/Feam.
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TRANSPORTE, TRANSFERÊNCIA  E DESTINAÇÃO FINAL DOS RSS 



NBR 12810/2020

Cabe destacar a NBR 12810/ 2020: Resíduos de serviços de 
saúde τ Gerenciamento extraestabelecimento τ 
Requisito, que estabelece critérios para o transporte e 
destinação de RSS, trazendo por exemplo regras quanto às 
instalações dos empreendimentos de tratamento de RSS e 
ao armazenamento dos resíduos nessas unidades, onde 
encontramos problemas frequentemente. 

ÅDefinições importantes pois a RDC 222/2018 e as 
Resoluções CONAMA 358/2005 e 316/2002 (tratamento 
térmico) não abordam em detalhes sobre armazenamento 
e instalações das unidades de tratamento de RSS. Na DN 
171/2011 são definidos importantes critérios para o 
armazenamento de RSS, porém especificamente nas UTRSS.
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Alguns critérios importantes pontuados na NBR 12810 com relação às unidades de 
tratamento:

a) a área para o armazenamento dos RSS recebidos deve ter capacidade mínima para três 
vezes a capacidade de tratamento diária licenciada;

b) a área de descarga de RSS deve ser coberta, com piso impermeável, e com canaletas para 
contenção e captação de efluentes;

c) é recomendável que nas unidades de tratamento de RSS haja método de conservação por 
refrigeração com temperatura até 4 °C, para armazenamento temporário dos resíduos de 
saúde de risco biológico sujeitos à putrefação, como peças anatômicas, carcaças ou 
cadáveres de animais e hemoderivados; 

d) a área para armazenamento de RSS deve possuir piso impermeável, lavável e de cor clara, 
e com canaletas para contenção e captação de efluentes;

e) aberturas de ventilação e frestas devem ser vedadas com tela de proteção contra vetores;
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Alguns critérios importantes pontuados na NBR 12810 com relação às unidades de 
tratamento:

f) deve haver área específica para higienização dos recipientes de acondicionamento dos 
resíduos, provida de cobertura, iluminação artificial, ponto de água, piso e paredes 
revestidos com material liso, impermeável, resistente, lavável e de cor clara;

g) os locais de descarga e as rotas de movimentação interna de resíduos devem passar por 
higienização periódica;

h) as instalações da unidade devem contar com medidas de prevenção e combate a insetos, 
roedores e outros vetores;

I) os resíduos devem ser processados segundo sua ordem de chegada, priorizados os de risco 
biológico;

j) a unidade de tratamento deve possuir equipamento para pesagem de resíduos;

k) eventuais suspensões de recebimento devem ser comunicadas formalmente aos 
geradores e transportadores com antecedência, e com detalhamento da causa e da 
ocorrência.
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Com relação ao armazenamento de RSS com risco químico nas unidades 
de transferência e de tratamento, devem ser observadas as disposições 
da NBR 12235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos, dentre 
as quais:

a) os contêineres e/ou tambores devem se apresentar em boas condições 
de uso, sem ferrugem acentuada nem defeitos estruturais aparentes;

b) os contêineres e/ou tambores devem ser de material compatível com 
as características dos resíduos a serem armazenados, ou ter recebido 
algum tipo de revestimento ou impermeabilização, visando evitar reações 
indesejáveis e danos ao recipiente;

c) os recipientes contendo os resíduos devem estar sempre fechados, 
exceto por ocasião da manipulação dos resíduos, seja adição ou remoção;

d) os recipientes devem ser dispostos na área de armazenamento de tal 
forma que possam ser inspecionados visualmente, além possuírem 
identificação quanto a seu conteúdo, identificação esta efetuada de 
forma a resistir à manipulação dos mesmos e eventuais intempéries. 
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TRANSPORTE, TRANSFERÊNCIA  E DESTINAÇÃO FINAL DOS RSS 

Tratamento de resíduos de serviços de saúde visando a redução ou eliminação da carga 
microbiana

ÁEngloba tratamentos tais como desinfecção química, autoclave ou microondas

ÁEm Minas Gerais: destaque para tratamento em autoclave

ÁO tratamento de RSS por autoclave consiste em manter o material contaminado em 
contato com vapor de água, a uma temperatura elevada, durante período de tempo 
suficiente para destruir potenciais agentes patogênicos ou reduzi-los a um nível que não 
constitua risco. O processo de autoclavagem inclui ciclos de compressão e de 
descompressão de forma a facilitar o contato entre o vapor e os resíduos. Os valores 
usuais de pressão são da ordem dos 3 a 3,5 bar e a temperatura atinge os 135ºC 
(ANVISA, 2006); contudo, são encontrados na literatura diferentes faixas de 
temperatura, normalmente entre 121 a 250 °C (BARROS, 2012 apud MATOS, 2017). 



O tratamento de RSS por autoclave utiliza umidade, pressão e calor, de forma controlada, 

para inativação da carga microbiana existente na massa de resíduos. 

Os RSS são dispostos nos carrinhos que levarão os resíduos à autoclave, e após sua inserção 

no equipamento, é iniciado o ciclo de tratamento, onde os resíduos serão expostos a vapor 

ŘΩłƎǳŀΣ durante tempo e temperatura pré-determinados

Câmara de tratamento na autoclave.
Fonte: CETESB (2009). Carrinho sendo inserido na autoclave. Fonte: https://grupotucano.com.br/RSS
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Segundo ANVISA (2006), o processo normal de autoclavagem comporta basicamente as 
seguintes operações: 

Ápré-vácuo inicial: etapa em que se criam condições de pressões negativas de forma que 
na fase seguinte o vapor entre em contato com os resíduos; 

Áadmissão de vapor: introdução de vapor na autoclave e aumento gradual da pressão de 
forma a criar condições para o contato entre o vapor e os resíduos e para destruição de 
invólucros que limitem o acesso do vapor a todas as superfícies; 

Áexposição: manutenção de temperaturas e pressões elevadas durante um determinado 
período de tempo até que ocorra a redução da carga microbiana.

Áexaustão lenta: liberação gradual do vapor, que passa por um filtro poroso com uma 
malha suficientemente fina para impedir a passagem de microorganismos para o 
exterior da autoclave, com diminuição gradual da pressão até atingir 1 atmosfera; 

Áarrefecimento da carga: redução da temperatura a um nível que permita a retirada dos 
resíduos da autoclave.
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Lógica geral: quando se tem uma maior temperatura na câmara torna-se necessário um 
menor tempo para se atingir a inativação microbiana aos níveis exigidos. 

Porém... valores elevados de temperatura podem acarretar algumas desvantagens, 
principalmente em relação às embalagens plásticas, que podem derreter em temperatura 
acima de 138ºC e dificultar a penetração de vapor; além disso, alguns resíduos contendo 
policloreto de vinila (PVC) podem ser decompostos e liberar gases tóxicos (TENG et al., 
2015 apud MATOS, 2019). Tanto temperaturas insuficientes quanto muito elevadas podem 
comprometer a eficiência do processo de tratamento.

Tratamento de RSS em autoclave 

Além disso, outras condições podem 
prejudicar o tratamento como, por 
exemplo, o  acondicionamento de 
grande quantidade de resíduos no 
mesmo saco e excesso de carga nos 
carrinhos.

Fonte: acervo da Gerência de Resíduos Sólidos/Feam.



Monitoramento da eficiência do processo

A avaliação da eficiência do processo de tratamento por 
autoclavação se dá a partir do controle das medições físicas 
de tempo, temperatura e pressão, assim como os 
resultados dos indicadores biológicos (IB) e indicadores 
químicos (IQ) empregados (SANDLE, 2016 apud MATOS, 2019). 

Durante o ciclo de tratamento, deve haver o monitoramento 
de alguns parâmetros do processo, como a duração de suas 
principais etapas, bem como temperatura e pressão nestas. 

Tratamento de RSS em autoclave 

Durante as fiscalizações, recomenda-se a verificação dos 
dados monitorados nos ciclos de tratamento executados 
durante a fiscalização e anteriores à fiscalização, para fins de 
comparação (avaliar se não alteraram os parâmetros e 
duração das etapas).



Monitoramento da eficiência do processo

Para o monitoramento da eficiência do tratamento de RSS são inseridos entre os sacos de 
resíduos indicadores químicos (IQ) e indicadores biológicos (IB).

Indicadores biológicos

ÁEsses indicadores são comercializados como ampolas hermeticamente fechadas e 
impregnadas com suspensão de microrganismos resistentes. 

ÁOs microrganismos usados nos IBs são selecionados conforme a resistência ao processo 
de esterilização. No caso de esterilização a vapor, microrganismos portadores de esporos 
são mais resistentes, como os esporos de Geobacillus stearothermophilus, bactérias não 
patogênicas e altamente resistentes ao calor úmido (GUIZELINI et al., 2012; SANDLE, 2016 apud 

MATOS, 2019); comumente usados como IB. 

ÁA lógica no uso dos indicadores biológicos é que a destruição dos esporos presentes nos 
indicadores indicaria a inativação dos microrganismos presentes na massa de resíduos 
que está dentro da autoclave.
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Monitoramento da eficiência do processo

Indicadores biológicos

ÁA ampola de indicador biológico, após o tratamento por 
autoclave, deve ser incubada com outros microrganismos 
que não sofreram o processo de autoclavagem (controle), 
para fins de verificação das condições favoráveis ao 
crescimento microbiano após todo o processo e para que 
se possa certificar que a descontaminação foi alcançada 
nos resíduos tratados por causa do tratamento, não 
porque os microorganismos do IB não estavam viáveis. 

ÁSe, quando finalizado o período de incubação, o líquido 
apresentar alteração de cor, significa que ocorreu 
crescimento microbiano, ou seja, não ocorreu 
esterilização completa do indicador, podendo indicar 
problema no tratamento dos RSS. 
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Monitoramento da eficiência do processo com IBs

aŀƴǳǘŜƴœńƻ Řŀ ŎƻǊ Řƻ LƴŘƛŎŀŘƻǊ ōƛƻƭƽƎƛŎƻ Ҧ ƻǎ microorganismos presentes no IB foram 
inativados no ciclo de tratamento
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Fonte: http://www.splabor.com.br/blog/autoclaves/aprendendo-mais-autoclave-e-o-teste-de-

esterilizacao/.

http://www.splabor.com.br/blog/autoclaves/aprendendo-mais-autoclave-e-o-teste-de-esterilizacao/
http://www.splabor.com.br/blog/autoclaves/aprendendo-mais-autoclave-e-o-teste-de-esterilizacao/


Monitoramento da eficiência do processo com IBs
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Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=oKzt2sOF7pw. Obs.: o vídeo é bem didático, mas trata de autoclave para utensílios 

médicos.

https://www.youtube.com/watch?v=oKzt2sOF7pw


Monitoramento da eficiência do processo

Indicadores químicos

São usados para avaliar se parâmetros como temperatura e pressão foram atingidos de 
maneira adequada. São basicamente fitas que mudam de cor caso o parâmetro avaliado 
esteja satisfatório, auxiliando a identificação de falhas. A Internacional Organization of 
Standardization (ISO), por meio da ANSI/AAMI/ISO 11140-1:2014, os classifica-os em seis 
tipos. Foram destacados no trabalho de MATOS (2019) dois tipos, os de classe 2 e 5.

Os indicadores de classe 5 são denominados integradores e possuem destaque pois 
reagem a todas as variáveis críticas do processo (vapor, tempo e temperatura) (ANSI, 2006 
apud MATOS, 2019). Já o Teste Bowie Dick, classificado como tipo 2, é um indicador do 
funcionamento do sistema, principalmente referente ao pré-vácuo e falhas no 
funcionamento da bomba de vácuo de autoclave (REIS; BONO, 2017 apud MATOS, 2019) ς 
pode indicar retirada ineficiente do ar no interior da autoclave. 
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Monitoramento da eficiência do processo

Indicadores químicos

Tratamento de RSS em autoclave 

IQs classe 5: a imagem A mostra o IQ cujo resultado foi insatisfatório, 
enquanto a imagem B apresenta resultado satisfatório.



Monitoramento da eficiência do processo

Conforme Garibaldi et al. (2017), os indicadores devem ser inseridos no centro da massa de 
resíduos, uma vez que fixados fora da carga podem não refletir as condições de tratamento 
em que os resíduos são expostos durante o ciclo. Na pesquisa de Matos (2019), foi 
recomendado que os indicadores biológicos e químicos fossem inseridos no meio e no 
fundo da massa de resíduos por meio de sua fixação em suportes, para facilitar a 
recuperação dos mesmos após o tratamento.
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Exemplos de suportes que podem ser usados para 

inserir os indicadores na massa de resíduos e facilitar 

sua retirada. Fonte: MATOS, 2019.



Monitoramento da eficiência do processo

ÁNão há na legislação federal e estadual orientações ou definições com relação às 
condições operacionais de autoclaves para tratamento de RSS e forma e frequência do 
monitoramento do tratamento. 

ÁMuito do que há na literatura quanto ao monitoramento de processos de tratamento 
em autoclave refere-se a esterilização de utensílios médicos, não à RSS.

ÁA RDC ANVISA nº 306/2004 estabelecia que a garantia da eficiência do tratamento era 
responsabilidade dos serviços que o executavam, mediante controles químicos e 
biológicos devidamente registrados, o que não veio a constar na RDC nº 222/2018. 
Entretanto, mesmo a RDC 306 não estabelecia uma frequência mínima para esse 
monitoramento.

ÁNo geral, a frequência do monitoramento tem ficado a cargo dos próprios 
empreendimentos, exceto quando o órgão ambiental solicita por meio de 
condicionantes, junto ao processo de licenciamento. 
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Monitoramento da eficiência do processo

ÁApesar dessas lacunas, alguns procedimentos podem ser definidos com base na literatura, 
legislação e recomendações internacionais e de outros estados e práticas de mercado. Além 
disso, os fabricantes tanto das autoclaves para tratamento de RSS quanto dos indicadores para 
monitoramento devem prestar informações aos clientes com relação à operação adequada da 
autoclave e ao uso dos indicadores, respectivamente. 
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ÁDe acordo com a OMS (WHO, 2004), o 
recomendado é a utilização de IQs a cada 
carga submetida ao tratamento, a fim de 
verificar se a temperatura requerida foi 
alcançada, e se houve alguma falha no 
processo; e que os testes com IBs sejam 
realizados em intervalos periódicos, 
tipicamente a cada semana, a cada 40 
horas de uso do equipamento, ou uma 
vez por mês dependendo do uso. 

Exemplos de frequências de monitoramento do tratamento por 
autoclavação com IBs e IQs, estabelecidas por diferentes órgãos e/ou 
instituições internacionais. Fonte: MATOS, 2019.



Monitoramento da eficiência do processo

ÁMatos (2019) conclui em seu trabalho que a realização de monitoramento do processo de 
tratamento de forma muito άŜǎǇŀœŀŘŀέ (mensal, trimestral, semestral) não é 
aconselhável. 

ÁEmbora não tenha sido possível definir a frequência ideal para utilização dos indicadores 
em todos os cenários estudados e ser verificado que deve haver mais estudos sobre o 
tema, foi indicado que pode ser interessante o uso de indicadores biológicos duas vezes 
por semana para monitoramento, sendo avaliados em dois ou mais pontos distintos do 
contêiner, incluindo o fundo dos contêineres (pontos críticos na penetração de vapor).

ÁSeria importante que procedimentos mínimos para operação de autoclaves para 
tratamento de RSS fossem contemplados no âmbito do licenciamento ambiental, com 
definição de obrigatoriedade de monitoramento com IQs e IBs nas condicionantes, dentre 
outros requisitos.
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Efluentes líquidos

ÁProcesso gera efluentes líquidos resultantes do 
tratamento na autoclave, devido à utilização do vapor;

ÁEfluentes resultantes da higienização das áreas de 
operação, armazenamento e higienização de recipientes; 

ÁEfluentes sanitários, oriundo de cozinha e banheiros.
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A destinação desses efluentes líquidos gerados em empreendimentos de autoclavação de RSS deve ser realizada de 
acordo com a Deliberação Normativa Conjunta Copam-CERH/MG nº 8, de 2022, e demais normas aplicáveis, 
inclusive, quando couber, aos requisitos da concessionária da rede pública de coleta de esgotos e definidos no 
licenciamento ambiental.  Devem ser tratados em sistema que atenda aos padrões previstos na referida DN para 
lançamento em corpo receptor, ou em sistema capaz de atender aos requisitos da concessionária da rede pública de 
coleta e tratamento de esgotos (nesse caso devendo a operadora atender aos limites para o lançamento direto de 
efluentes da deliberação normativa), devendo ser atendido também, quando couber, demais normas aplicáveis, 
além do que for definido no licenciamento ambiental. 



Resíduos Sólidos

ÁRSS tratados: devem ser dispostos em aterro sanitário ou aterro para resíduos não perigosos.

A identificação dos RSS tratados em autoclave (destinação intermediária), encaminhados posteriormente ao 
tratamento à disposição final, no MTR gerado pela unidade de tratamento, para destinação ao aterro, deve ser 
feita usando o código ά190203 - Misturas de resíduos contendo apenas resíduos não ǇŜǊƛƎƻǎƻǎέda Lista Brasileira 
de Resíduos do IBAMA, sendo recomendado que adicionalmente, no campo de ά5ŜǎŎǊƛœńƻ interna do ƎŜǊŀŘƻǊέ 
seja especificado que se trata de um RSS tratado (ex.: RSS autoclavado).

ÁResíduos oriundos de áreas administrativas e acessórias do empreendimento, como escritório, 
banheiro, refeitórios e oficina, equiparados aos domiciliares: resíduos como papel, papelão, 
plásticos, vidro, etc. devem ser destinados prioritariamente à reutilização ou reciclagem; 
resíduos orgânicos provenientes de cozinha e refeitórios podem ser destinados à compostagem; 
rejeitos devem ser dispostos em aterro sanitário/classe II.

ÁOutros resíduos podem ser gerados no empreendimento, tais como lâmpadas, 
eletroeletrônicos, resíduos contaminados por óleos e graxas e embalagens de óleo lubrificante 
(quando houver manutenção de veículos). Esses resíduos devem ser encaminhados às empresas 
licenciadas para destinação final ambiental adequada destes. Em alguns casos existe a 
possibilidade de envio a sistema de logística reversa.
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ÁTambém são necessárias medidas mitigadoras em relação ao ar extraído da autoclave no 
início do processo de tratamento e ao vapor disperso no final do processo. De acordo 
com Capoor e Bhowmik (2017) apud Matos (2019), as autoclaves que tratam resíduos 
devem tratar o ar removido no início do processo para evitar a liberação de aerossóis 
patogênicos, por meio de um filtro de ar de alta eficiência. 

Tratamento de RSS em autoclave 

ÁCom relação ao vapor disperso por toda a área após término do 
processo de tratamento, que também pode conter 
microrganismos e substâncias tóxicas; a instalação de exaustores 
acima das portas das autoclaves pode ser uma opção para 
captação imediata desse vapor, fazendo com que o mesmo não 
fique retido na área de trabalho. Além disso, é importante que 
os trabalhadores utilizem máscaras adequadas para reter 
vapores orgânicos (MATOS, 2019).

ÁCom relação ao lançamento de aerossóis quando os RSS são 
triturados, uma opção de melhoria seria haver uma 
proteção/barreira física do equipamento.



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

1. Informar a capacidade instalada e a quantidade média de RSS operada por dia no 
empreendimento; 

2. Os grupos de RSS recebidos no empreendimento;  

3. Tipo de equipamento de tratamento e respectiva capacidade nominal.

4. Como é feita a recepção dos resíduos (balança, inspeção, verificação de MTR, devolução, 
etc); 

5. Se as empresas que transportam os RSS recebidos na unidade possuem licenciamento 
para esta atividade; 

6. Se os resíduos recebidos na unidade estão acompanhados dos MTRs e como é o 
procedimento de conferência/correção dos manifestos;

7. Se há impermeabilização da área operacional do empreendimento, incluindo as áreas de 
armazenamento de resíduos e higienização de recipientes;

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS em autoclave 



Algumas questões a serem verificadas:

8. Se a área de armazenamento de RSS é identificada, coberta, possui ventilação adequada, 
piso impermeável, lavável e de cor clara, e com canaletas para contenção e captação de 
efluentes; 

9. Há excesso de resíduos armazenados?

10. Se os funcionários estão utilizando EPIs adequados; 

11. Se há mau cheiro e procedimentos que atenuem a emissão de substâncias odoríferas; 

12. Se há refrigeração de RSS e, caso haja, quais e em que situações são refrigerados e qual a 
temperatura da câmara fria; 

13. Se os άŎŀǊǊƛƴƘƻǎέ da autoclave são cobertos com algum material antes da disposição dos 
resíduos;

14. Se a forma de alimentação da autoclave é mecânica ou manual; 

15. Se há um critério de ordem de tratamento dos resíduos recebidos;

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS em autoclave 



Algumas questões a serem verificadas:

16. Se os RSS são triturados, e em caso de haver trituração, se esta ocorre antes ou depois do 
tratamento e se o triturador possui sistema de fechamento para evitar emissão de 
aerossóis no momento da trituração;

17. Qual a duração do ciclo de tratamento e suas etapas, em especial a de exposição;

18. Há instrumento que indique e registre a temperatura e pressão da autoclave ao longo do 
ciclo operacional;

19. Se há registros dos ciclos de operação da autoclave; como são armazenados esses 
registros do monitoramento da autoclave para cada ciclo; se são impressos tickets;

20. Qual a temperatura e pressão atingidas na autoclave na fase de esterilização e qual a 
duração dessa etapa;

21. Qual frequência de troca do filtro por onde o vapor de despressurização passa e qual a 
destinação dada aos mesmos;

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS em autoclave 



Algumas questões a serem verificadas:

22. Se há mecanismo de intertravamento da autoclave; 

23. Como é feita a higienização das áreas do empreendimento; 

24. Se existe área de limpeza dos carrinhos da autoclave; 

25. Se há área específica para higienização dos recipientes de acondicionamento dos RSS em 
condições adequadas (cobertura, iluminação, ponto de água, piso e paredes revestidos 
com material liso, impermeável, resistente, lavável e de cor clara e com canaletas para 
contenção e captação de efluentes); e como os recipientes/bombonas são higienizadas;

26. Se há monitoramento da eficiência da autoclave usando indicadores biológicos e 
químicos, qual a frequência dos testes e como é realizado (forma de distribuição dos 
indicadores, se são inseridos em algum tipo de suporte, etc), verificando se há registros; 

27. Se há paralisações periódicas para manutenção do(s) equipamento(s) e, em caso 
afirmativo, com que frequência;
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28. Se são realizadas inspeções nas caldeiras, válvulas de segurança e manômetros; 

29. Como é realizado o armazenamento dos resíduos tratados; 

30. A forma de disposição final dos RSS tratados e em que empreendimentos ocorrem; 

31. A forma de destinação dos demais resíduos gerados na unidade e em que 
empreendimentos ocorrem;

32. Qual a forma de destinação dos efluentes líquidos gerados no processo de autoclavação 
(se há tratamento interno e, em caso afirmativo, qual, etc);

33. Qual a forma de destinação dos efluentes sanitários e demais efluentes gerados;

34. Se há presença de vetores no empreendimento e se há medidas de prevenção e combate a 
insetos, roedores e outros vetores;

35. Se há plano e registros de treinamento dos funcionários, contemplando temas como a 
classificação dos RSS, operação do empreendimento, uso de EPIs e outros procedimentos 
de segurança ocupacional, combate a incêndio e em caso de emergências e acidentes; 

36. Se há plano de inspeção e manutenção do sistema e registros de sua execução.

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS em autoclave 



Tratamento de RSS por incineração

ÁA incineração é uma forma de 
tratamento térmico que consiste na 
oxidação por combustão dos resíduos a 
temperaturas elevadas, variando entre 
800 a 1300ºC, sob condições controladas, 
com redução considerável de volume e 
oxidação dos compostos e matéria 
orgânica, destruindo organismos 
patogênicos. 

ÁMuito usada para RSS dos Grupos A, B e 
E, bem como resíduos industriais.

Equipamento de incineração. Fonte: http://www.ecovital.eco.br/inicial/



Tratamento de RSS por incineração

ÁO processo de incineração consiste em quatro etapas, sendo elas: preparação e 
alimentação dos resíduos; câmaras de combustão; controle de emissões atmosféricas e 
manuseio das cinzas e destinação final ambientalmente adequada das cinzas e efluentes 
(DEMPSEY; OPPELT, 1999 apud COSTA, 2007). 

ÁO processo de combustão ocorre em dois estágios: no primeiro, os resíduos na câmara de 
incineração são submetidos a temperatura mínima de 800ºC, resultando na formação de 
gases que são processados na câmara secundária de combustão. No segundo estágio, 
deve ocorrer a queima dos gases gerados na câmara primária. 

ÁO processo gera poluentes gasosos que devem ser processados em equipamento de 
controle de poluição (ECP), como os filtros de manga, ciclones, precipitadores 
eletrostáticos, lavadores Venturi, etc. 

ÁResulta ainda na geração de cinzas e escórias da câmara de incineração e outros 
poluentes sólidos do ECP, bem como efluentes líquidos. 



Tratamento de RSS por incineração

Á  Para o adequado processo de combustão é necessário o controle do tempo, da 
temperatura, da turbulência e do teor de oxigênio όάǉǳŀǘǊƻ têsέύ. O fator tempo considera 
o período necessário para que as reações químicas se completem; o fator turbulência 
proporciona a mistura entre as frações combustíveis e comburentes; o fator temperatura 
é importante para garantir condições necessárias para que a combustão ocorra, 
mantendo a energia necessária para a ocorrência das reações exotérmicas, enquanto o 
teor de oxigênio é responsável por garantir uma atmosfera oxidante, capaz de influenciar 
na combustão completa dos resíduos (COSTA, 2007 apud MATOS, 2017).

ÁNo Brasil, o principal instrumento normativo que trata dos procedimentos para 
incineração de resíduos é a RESOLUÇÃO CONAMA nº 316, de 29 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento 
térmico de resíduos, sendo na sequência destacados apenas alguns desses critérios. 

Para acessar a RESOLUÇÃO CONAMA nº 316/2002, clique aqui: 
http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=334 

http://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=334


Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  

Alguns destaques sobre a Resolução CONAMA 316/ 2002:

ÁArt. 13: a instalação de sistemas de tratamento térmico de RSS deve atender à legislação, 
devendo preferencialmente, ocupar áreas não integrantes dos complexos hospitalares. 

ÁAs câmaras deverão operar à temperatura mínima de 800 graus Celsius, e o tempo de 
residência dos gases em seu interior não poderá ser inferior a um segundo.

ÁAinda, todos os sistemas de tratamento térmico devem possuir unidades de recepção, 
armazenamento, alimentação, tratamento das emissões de gases e partículas, tratamento 
de efluentes líquidos e destinação das cinzas e escórias. Quando os efluentes e resíduos 
sólidos não forem tratados dentro das instalações do empreendimento, o destinador que 
os receber deverá estar devidamente licenciado para este fim.

ÁOs resíduos recebidos pelo sistema de tratamento térmico deverão ser documentados, 
por meio de registro, do qual conste sua origem, quantidade e caracterização. 

ÁAs áreas de armazenamento de resíduos deverão ter procedimentos que atenuem ou 
eliminem a emissão de substâncias odoríferas (diminuir impacto por percepção olfativa).



Incinerador de resíduos (câmara primária e secundária) e seu sistema de tratamento de efluentes atmosféricos. Abaixo da chaminé localiza-

se tanque onde é armazenado efluente tratado, utilizado na lavagem de gases. Fonte: acervo da Gerência de Resíduos Sólidos/Feam.



Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  
Alguns destaques sobre a Resolução CONAMA 316/ 2002:

ÁConforme o Art. 29, a primeira verificação do cumprimento aos Limites Máximos de 
Emissão será realizada em plena capacidade de operação e deve necessariamente 
preceder à expedição da Licença de Operação (LO): teste de queima

ÁConjunto de medições realizadas na unidade para avaliar as condições operacionais do sistema 
de tratamento térmico (como por exemplo sistema de intertravamento para interromper 
automaticamente a alimentação de resíduos) e o atendimento aos limites de emissões 
definidos na Resolução e com as exigências fixadas pelo órgão ambiental competente; 

ÁUma série de condições prévias devem ser atendidas para a realização do teste de queima, 
dentre as quais a aprovação do Plano de Teste de Queima pelo órgão ambiental competente, 
dentre outras especificadas no Art. 36 da Resolução CONAMA 316/2002. 

ÁO Plano de teste de queima é um dos estudos a serem apresentados para fundamentar o 
processo de licenciamento ambiental, conforme Art. 26 da CONAMA, sendo as orientações 
para sua elaboração constantes no Anexo II do instrumento normativo. 

A realização de teste de queima é obrigatória por ocasião do licenciamento, renovação de 
licença, além de toda e qualquer modificação das condições operacionais. 
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Alguns destaques sobre a Resolução CONAMA 316/ 2002:

ÁDestaca-se, que, conforme o Art. 37, o monitoramento e o controle dos efluentes gasosos 
deve incluir, no mínimo: 

I - equipamentos que reduzam a emissão de poluentes, de modo a garantir o atendimento aos 
Limites de Emissão fixados nesta Resolução;

II - disponibilidade de acesso ao ponto de descarga, que permita a verificação periódica dos 
limites de emissão fixados nesta Resolução; 

III - sistema de monitoramento contínuo com registro para teores de oxigênio (O2) e de 
monóxido de carbono (CO), no mínimo, além de outros parâmetros definidos pelo órgão 
ambiental competente; 

IV - análise bianual das emissões dos poluentes orgânicos persistentes e de funcionamento dos 
sistemas de intertravamento.

            
Teste de queima é diferente do monitoramento periódico de emissões atmosféricas!



Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  

Alguns destaques sobre a Resolução CONAMA 316/ 2002:

ÁSegundo o Art. 43, as cinzas e escórias provenientes do processo, devem ser 
consideradas, para fins de disposição final, como resíduos Classe I ς Perigoso, exceto 
quando o órgão ambiental autorizar a disposição das cinzas e escórias como resíduos 
Classe IIA (não perigoso, não inerte) e Classe IIB (não perigoso, inerte), se comprovada 
sua inertização pelo operador.

Á Necessária autorização do órgão licenciador para disposição em aterro que não seja para 
resíduos Classe I, mediante avaliação de laudos de classificação das cinzas (NBR 10004).

ÁTodo incinerador de resíduos deve dispor de: 

Á Plano de Inspeção e Manutenção do Sistema, com registros completos das intervenções 
de inspeção, manutenção, calibração; 

Á e sistema de automonitoramento, capaz de manter o registro dos efluentes discriminados 
nas condicionantes do processo de licenciamento, conforme Art. 31 da Resolução em tela.



Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  

Alguns destaques sobre a Resolução CONAMA 316/ 2002:

ÁConforme definido no Anexo III ς Plano de contingência, todo equipamento deverá dispor de 
mecanismos de intertravamento, diante das seguintes ocorrências: 

I - baixa temperatura de combustão; 

II - falta de indicação de chama; 

III - falta de energia elétrica ou queda brusca de tensão; 

IV - baixa concentração de oxigênio na câmara pós-combustão ou na chaminé; 

V - detecção de valores de monóxido de carbono (CO) entre cem e quinhentas partes por milhão 
por mais de dez minutos corridos; 

VI - mau funcionamento dos monitores e registradores de oxigênio ou de monóxido de carbono; 

VII - interrupção ou parada do funcionamento do equipamento de controle de poluição; 

VIII - queda de suprimento do ar de instrumentação; 

IX - parada do ventilador ou exaustor; 

X - sobre pressão positiva na câmara de combustão.



Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  

ÁEm fiscalização, avaliar as temperaturas indicadas nas câmaras primária e secundária e, caso 
sejam inferiores a 800 graus Celsius, se está ocorrendo alimentação normal do incinerador.

Atenção: O adequado funcionamento do 
sistema de intertravamento depende do 
bom funcionamento do sistema de 
monitoramento contínuo, visto que várias 
ocorrências que levam ao intertravamento 
são relacionadas a temperatura, pressão 
no sistema, concentração de oxigênio e 
CO, que são parâmetros que devem ser 
monitorados continuamente.



Tratamento por incineração: Resolução CONAMA 316/2002  

ÁEm fiscalização, avaliar as temperaturas indicadas nas câmaras primária e secundária e, caso 
sejam inferiores a 800 graus Celsius, se está ocorrendo alimentação normal do incinerador.



Tratamento por incineração

Efluentes líquidos

Principais efluentes:

ÁEfluentes gerados no sistema de controle das emissões atmosféricas (por exemplo, no lavador 
de gases);

ÁEfluentes gerados na lavagem das áreas de armazenamento e de operação, na bacia de 
contenção, bem como na higienização dos recipientes de acondicionamento; 

ÁEfluente sanitário, oriundo de cozinha e banheiros.

Esses efluentes devem ser destinador conforme a legislação em vigor, notadamente a Deliberação Normativa 
Conjunta Copam-CERH/MG nº 8, de 21 de novembro de 2022.  Devem ser tratados em sistema que atenda aos 
padrões previstos na referida DN para lançamento em corpo receptor, ou em sistema capaz de atender aos 
requisitos da concessionária da rede pública de coleta e tratamento de esgotos (nesse caso devendo a 
operadora atender aos limites para o lançamento direto de efluentes da deliberação normativa), devendo ser 
atendido também, quando couber, demais normas aplicáveis, além do que for definido no licenciamento 
ambiental. 



Tratamento por incineração

Principais resíduos sólidos:

ÁCinzas e escórias: disposição final em aterro  classe I, ou aterro para resíduos 
classe II, sendo neste último caso necessária a caracterização das cinzas e 
anuência do órgão ambiental competente.

ÁResíduos equiparados aos domiciliares: resíduos como papel, papelão, 
plásticos, vidro, etc. devem ser destinados prioritariamente à reutilização ou 
reciclagem. Resíduos orgânicos provenientes de cozinha e refeitórios pode ser 
destinados à compostagem. Quando não for possível que os resíduos 
equiparados aos domiciliares sejam reutilizados, reciclados e compostados, 
devem ser incinerados ou destinados a aterro sanitário/classe II. 

A destinação de todos os resíduos deve ser contemplada no plano de gerenciamento de resíduos sólidos

ÁOutros resíduos podem ser gerados no empreendimento, tais como lâmpadas, eletroeletrônicos, 
resíduos contaminados por óleos e graxas (estopas, filtros de óleo, borra oleosa de caixa 
separadora, etc.) e embalagens de óleo lubrificante (quando houver manutenção de veículos). 
Esses resíduos devem ser encaminhados às empresas licenciadas para destinação final ambiental 
adequada destes. Em alguns casos existe a possibilidade de envio a sistema de logística reversa.
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Emissões atmosféricas:

ÁSão gerados gases e particulados. Dentre os poluentes produzidos destacam-
se ácidos clorídrico e fluorídrico, óxidos de enxofre e de nitrogênio, metais 
pesados, particulados, dioxinas e furanos (ANVISA, 2006). 

ÁO sistema de controle da poluição atmosférica deve garantir que os 
incineradores não ultrapassem os limites máximos de emissão de poluentes 
atmosféricos definidos na legislação ambiental. A Resolução CONAMA 
316/ 2002 define em seu Art. 38 os limites de emissão para os sistemas de 
tratamento térmico.

Importante!

Resolução CONAMA 

316-Art. 38 
- Alguns limites são estabelecidos para um conjunto de parâmetros (cuidado na análise de 
laudos);
- Os parâmetros medidos devem ser corrigidos pelo teor de oxigênio, na mistura de gases de 
combustão, do ponto de descarga, para sete por cento em base seca. 
- O órgão ambiental competente pode restringir os limites estabelecidos, dependendo das 
condições de localização e dos padrões de qualidade do ar da região.





Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

1. Capacidade instalada do empreendimento, tipo de incinerador, marca e respectiva 
capacidade nominal;

2. Os grupos de RSS recebidos no empreendimento para tratamento no incinerador;  

3. Como é feita a recepção dos resíduos (balança, inspeção, verificação de MTR, devolução, 
etc); 

4. Se as empresas que transportam os RSS recebidos na unidade possuem licenciamento 
para esta atividade; 

5. Se os resíduos recebidos na unidade estão acompanhados dos MTRs e como é o 
procedimento de conferência/correção dos manifestos;

6. Se as áreas de operação, incluindo armazenamento de resíduos e higienização de 
bombonas, são impermeabilizadas; 

7. Informar o percentual de RSS em relação ao total que chega ao estabelecimento; 

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

8. Se a área de armazenamento dos RSS está identificada, coberta, com ventilação adequada e 
impermeabilizada, com piso e paredes claras e laváveis; 

9. Se a área de armazenamento possui canaletas de drenagem e para onde são direcionados os 
efluentes coletados; 

10.  Descrever como se encontram os resíduos armazenados (se estão em bombonas ou outros 
recipientes, se há sacos ou recipientes rompidos, se a quantidade é excessiva, etc);

11. Como é feita a higienização da área operacional, em especial de armazenamento, e com que 
frequência ocorre; 

12. Se há área específica para higienização dos recipientes de acondicionamento dos RSS em 
condições adequadas (cobertura, iluminação, ponto de água, piso e paredes revestidos com 
material liso, impermeável, resistente, lavável e de cor clara e com canaletas para contenção 
e captação de efluentes); se há retorno das bombonas e se elas são higienizadas; 

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

13. Se há refrigeração dos RSS e, em caso afirmativo, de quais e qual a temperatura da câmara 
fria no momento da fiscalização; 

14. Se há um critério de ordem de tratamento dos resíduos recebidos (por exemplo, priorização 
dos de risco biológico);

15. Informar o prazo máximo para incineração dos RSS, em especial os com risco biológico, após 
a recepção na unidade; 

16. Se o empreendimento possui laboratório próprio e quais análises são realizadas; 

17. Informar quais combustíveis são utilizados e como são armazenados; 

18. Se há plano e registros de treinamento dos funcionários, contemplando temas como a 
classificação dos RSS, operação do empreendimento, uso de EPIs e outros procedimentos de 
segurança ocupacional, combate a incêndio e em caso de emergências e acidentes; 

19. Se há plano de inspeção e manutenção do empreendimento (solicitar  registros); 

20. Se a unidade possui PGRS implantado; 

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

21. Citar em quais situações o sistema de intertravamento é acionado; 

22. Se a alimentação no forno de resíduos é manual ou mecanizada;

23. Se há alimentação diferenciadas por estado físico; 

24. Se os funcionários utilizam EPIs; 

25. Qual a configuração do incinerador e se possui 2 câmaras de combustão; 

26. Se existe registro de temperatura nas etapas da incineração; 

27. Se há sistema de monitoramento contínuo, inclusive de efluentes atmosféricos, e quais 
parâmetros são monitorados; se há banco de dados dos parâmetros de automonitoramento 
relativos aos efluentes atmosféricos; 

28. Quais as temperaturas registradas durante a fiscalização e, caso inferiores a 800 graus, se a 
alimentação do equipamento continuava ocorrendo normalmente;

29. Se há registro dos resíduos incinerados; 

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

30. Qual a configuração e a eficiência do sistema de controle de emissões atmosféricas; 

31. Se os equipamentos de controle de emissões aparentam bom estado de conservação; 

32. Se é realizada análise bianual dos poluentes orgânicos persistentes e do sistema de 
intertravamento;

33. Se há condicionante relacionada ao monitoramento de efluentes atmosféricos e se há 
registros de cumprimento nos últimos anos;

34. Qual(is) laboratórios(s) realiza(m) as análises dos parâmetros estabelecidos na Resolução 
CONAMA  316/2002 (verificar se são homologados ou acreditados);

35. Quem realiza verificação/ manutenção dos analisadores do sistema de monitoramento 
contínuo e com que frequência são realizadas;

36. Como ocorre o abastecimento de água no empreendimento (abastecimento público, usa 
água de nascente ou poço, etc...)

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Deve ser realizada à luz da legislação e normas aplicáveis, bem como ao que foi definido no 
licenciamento ambiental. Algumas questões a serem verificadas:

37. Como são armazenadas as cinzas e escórias do processo e qual sua destinação final; 

38. Qual a destinação das cinzas e escórias e se há registros da destinação final destas cinzas e 
escórias, por meio dos MTRs e CDFs emitidos via Sistema MTR-MG; 

39. Caso a destinação destas cinzas e escórias ocorra em aterro classe II, verificar se há 
autorização do órgão ambiental para essa forma de disposição; 

40. Quais são os efluentes líquidos gerados no empreendimento, para onde são 
direcionados/como são destinados;

41. Se há monitoramento dos efluentes líquidos; 

42. Se há equipamentos para controle de incêndio nos diversos ambientes do empreendimento;

43. Se o empreendimento possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);

44. Se o empreendimento possui plano de emergência.

Fiscalização de empreendimentos de tratamento de RSS por incineração



Algumas orientações e procedimentos adicionais que podem auxiliar a realização de 
fiscalizações nesses empreendimentos, no seu preparo, durante e após a vistoria:

a) Leitura do relatório que embasou o licenciamento (RAS ou RCA/PCA, por exemplo), do 
parecer único e outros documentos importantes que compõem o histórico do 
empreendimento, como autos antigos. Em alguns casos é verificada situação inadequada que 
contradiz procedimento que a empresa descreveu no processo de licenciamento ou constitui 
descumprimento de condicionante/medida mitigadora, caracterizando descumprimento de 
condicionante aprovada nas licenças ambientais, inclusive planos de controle ambiental, de 
medidas mitigadoras, de monitoramento, ou equivalentes (código 105 do Decreto 
47383/2018). 

b) Avaliar os aspectos verificados na fiscalização à luz da legislação e das normas aplicáveis. 
Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto na PNRS, nas Leis n° 11.445, de 2007, 
9.974, de 2000, e 9.966, de de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro), caso da ABNT.

DICAS PARA FISCALIZAÇÃO DE UNIDADES DE TRATAMENTO DE RSS



Algumas orientações e procedimentos adicionais que podem auxiliar a realização de 
fiscalizações nesses empreendimentos, no seu preparo, durante e após a vistoria:

c) Atentar-se para a qualidade de laudos de monitoramento (laboratórios acreditados ou 
homologados, parâmetros de comparação, correções, etc).

d) Avaliar dados sobre geração, transporte, armazenamento temporário e destinação dos 
resíduos do empreendimento no Sistema MTR-MG. 

Esses levantamentos podem complementar as informações verificadas em vistoria e indicar problemas 
que não são fáceis de identificar in loco. O ideal é que uma breve avaliação seja feita usando o perfil 
técnico no sistema MTR-MG antes da fiscalização, pois caso identificados problemas, os 
questionamentos podem ser feitos durante a vistoria. Pode ser verificado, por exemplo, se o 
empreendimento está recebendo os MTRs dentro do prazo estabelecido na DN 232/2019 (60 dias) e, no 
caso de destinador, se as formas de destinação de resíduos contidos nos MTRs recebidos e CDFs 
emitidos são compatíveis com as tecnologias realizadas no empreendimento e licenciadas. 

Nota: As informações referentes aos programas de monitoramento de resíduos sólidos e rejeitos vinculados 
às licenças ambientais emitidas com base na DN Copam nº 217/2017, e na DN Copam n° 74/2004, devem 
prestadas por meio da DMR, via Sistema MTR-MG, na forma e prazos estabelecidos em seu artigo 16.

DICAS PARA FISCALIZAÇÃO DE UNIDADES DE TRATAMENTO DE RSS



Recomenda-se que os servidores que realizam fiscalização em empreendimentos de 
transferência e destinação de RSS mantenham em dia pelo menos as vacinas indicadas no 
Programa Nacional de Imunizações (PNI) e tomem precauções durante as fiscalizações, 
visando minimizar riscos e preservar sua saúde, tais como: 

Áuso de calçados fechados, de preferência bota de solado grosso; 

Áuso de EPIs; 

Ávestuário composto por calça comprida e camisa com manga comprida ou ¾;

Áevitar acessórios e o uso de cabelos soltos;

Ánão manusear resíduos ou tocar em contêineres, equipamentos e outros componentes nos 
empreendimentos sem observar os riscos (como risco biológico ou temperatura elevada) e 
usar EPIs compatíveis, preferencialmente solicitando aos funcionários da empresa, que já 
estão devidamente equipados, a realizarem os procedimentos que venham a ser 
necessários para avaliar algum espaço ou aspecto específico (exemplo: abrir portas, 
tambores ou contêineres).

DICAS PARA FISCALIZAÇÃO DE UNIDADES DE TRATAMENTO DE RSS
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Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. NBR 12235/1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 
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luiza.betim@meioambiente.mg.gov.br

 

*Essa apresentação foi realizada em janeiro de 2023, anteriormente à reforma administrativa que alterou a estrutura da 
Semad e da Feam  (Decretos nº 48.706/2023 e nº 48.707/2023). Com a reorganização administrativa do SISEMA, as 
atribuições anteriormente exercidas pela Gerência de Resíduos Sólidos na Feam, dentre as quais a gestão dos RSS, 
passaram a ser exercidas pela Diretoria de Resíduos Especiais e Industriais (DREI), da Semad.
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